
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.771, DE  17 DE SETEMBRO DE 2008.

Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, 
define as atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao 
setor turístico; revoga a Lei no 6.505, de 13 de 
dezembro de 1977, o Decreto-Lei no 2.294, de 
21 de novembro de 1986, e dispositivos da Lei 
no 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................

............................................................................

CAPÍTULO V

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS

Seção I

Da Prestação de Serviços Turísticos

Subseção I

Do Funcionamento e das Atividades

..................................................................................

..................................................................................

Art. 22.  Os prestadores de serviços turísticos estão obrigados ao cadastro no Ministério do 
Turismo, na forma e nas condições fixadas nesta Lei e na sua regulamentação. 

§ 1o  As filiais são igualmente sujeitas ao cadastro no Ministério do Turismo, exceto no caso 
de estande de serviço de agências de turismo instalado em local destinado a abrigar evento de 
caráter temporário e cujo funcionamento se restrinja ao período de sua realização. 

§ 2o  O Ministério do Turismo expedirá certificado para cada cadastro deferido, inclusive de 
filiais, correspondente ao objeto das atividades turísticas a serem exercidas.

§ 3o  Somente poderão prestar serviços de turismo a terceiros, ou intermediá-los, os prestadores 
de serviços turísticos referidos neste artigo quando devidamente cadastrados no Ministério do 
Turismo.

§ 4o  O cadastro terá validade de 2 (dois) anos, contados da data de emissão do certificado.

§ 5o  O disposto neste artigo não se aplica aos serviços de transporte aéreo. 

........................................................................................
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